LEI Nº 607,  DE 04/05/76

Autoriza o Executivo Municipal a adquirir terreno, abrir   crédito adicional especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a   adquirir do Senhor Lindolfo José de Assis, terreno de sua propriedade com área de cinqüenta e nove mil, setecentos e vinte e nove metros e cinqüenta centímetros quadrados (59.729.50m²), com as seguintes confrontações: ao Norte com terreno de propriedade do Senhor Sebastião Evangelista de Souza, ao Sul com a estrada do Córrego Alto, prolongamento da Rua Mesquita, a Leste com terreno do Senhor Benedito José da Silveira e a Oeste o Bairro Bela Vista.

Parágrafo Único. A aquisição de que trata esta Lei, destina-se a realização de plano de urbanização.

Art. 2º. Para cobertura do disposto no artigo 1º desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial até o montante de Cr$-60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), que será classificado conforme discriminação abaixo:

ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE II – Secretaria da Adminsitração

4000.00    Despesas de Capital

4100.00    Investimentos

01 4110.00    Obras Públicas

02 Aquisição de Terreno para fins de Urbanização.

Art. 3º. Fica o Executivo Municipal  autorizado  a realizar o cancelamento,  total ou parcial de dotações do orçamento vigente,  para cumprimento do disposto no   artigo 2º desta Lei, de conformidade com o disposto no artigo 43. § 1º, nº III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

  Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 04 de  maio  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

DARIO MARTINS DOS REIS

Secretário da Administração
JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda
